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ATA Nº03/2025 

Aos  vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, ás dezoito horas na 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores realizou-se  a 2ª Sessão Extraordinária. 

Presentes os vereadores e vereadoras: Adriana Talaska Fontana, Alderi Rampanelli, Gezen 

Garcia, Geomir Mader, Ivone Salete de Andrade, Leonor César Grazioli, Leomar Toniolli e 

Valdecir dos Santos. O senhor Presidente Invocando a Palavra de Deus deu por aberta a presente 

sessão. Agradeceu a presença dos vereadores e vereadoras presentes, assessor jurídico e 

secretária. Em seguida solicitou a secretária para que procedesse a leitura da Ordem do Dia a 

qual constava : EXECUTIVO : Projeto de Lei nº03/2025 – Dispõe sobre a concessão de vale 

alimentação aos Servidores Municipais e Conselheiros Tutelares e dá outras providencias. 

Projeto de Lei nº04/2025 – Cria cargo em comissão e função gratificada, altera o padrão de 

vencimento de cargos em comissão, funções gratificadas, e dá outras providencias. Projeto de 

Lei nº 05/2025 –  Dispõe sobre a realização de serviços de maquinas para proprietários que 

cederem gratuitamente áreas para extração de saibro, cascalho ou pedra, e dá outras 

providencias. Projeto de Lei nº06/2025 – Estabelece o valor do vencimento dos agentes 

comunitários de saúde e dos agentes de combate ás endemias, e dá outras providencias. Projeto 

de Lei nº 07/2025 – Autoriza a concessão de auxilio financeiro para ações na área da saúde, e 

dá outras providencias. Projeto de Lei nº08/2025 – Cria o Arquivo Histórico Municipal e dá 

outras providencias. Projeto de Lei nº 09/2025 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

contratar temporariamente servidores. Projeto de Lei nº 10/2025 – Adota o Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, instituído e administrado pela FAMURS como 

veiculo oficial de publicação dos atos normativos e administrativos do Município de Benjamin 

Constant do Sul, na forma que especifica. Ato contínuo foi procedida a leitura do Projeto de Lei 

nº03/2025 , em seguida o mesmo foi colocado em discussão, não havendo oradores foi colocado 

em votação sendo aprovado por sete votos. Projeto de Lei nº04/2025 lido e colocado em 

discussão, não havendo oradores foi colocado em votação sendo aprovado por sete votos. 

Projeto de Lei nº05/2025 lido e colocado em discussão, não havendo oradores foi colocado em 

votação sendo aprovado por sete votos . Projeto de Lei nº06/2025 lido e colocado em discussão, 

não havendo oradores foi colocado em votação sendo aprovado por sete votos . Projeto de Lei 

nº 07/2025 lido e colocado em discussão, não havendo oradores foi colocado em votação sendo 

aprovado por sete votos . Projeto de Lei nº 08/2025 lido e colocado em discussão, não havendo 

oradores foi colocado em votação sendo aprovado por sete votos . Projeto de Lei nº 09/2025 

lido e colocado em discussão, não havendo oradores foi colocado em votação sendo aprovado 

por sete votos. Projeto de Lei nº 10/2025 lido e colocado em discussão, não havendo oradores 

foi colocado em votação sendo aprovado por sete votos. Não havendo mais matéria o Senhor 

Presidente deu por encerrada a presente sessão, agradecendo a presença de todos e em mesma 

oportunidade convidou a todos para a Sessão Ordinária que irá se realizar no dia 05 de março  

em mesmo horário e local de costume. E para constar lavrei a presente ata que após lida  e 

aprovada vai assinada por mim  e pelos vereadores e vereadoras presentes. 


